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Autor: Órgão I>.eculivo . 

··.111era a Lei Afunicipal ,,u I 861 de 08 de o;efembro de 2010 
que disp<"ie .whre a c:riurc7o cio Conselho \1unicipa/ ele Defern 
dos Direito.\ cio ldoMJ. ela Cm!ferênciu Alunidpal de Defew 
dos D1reiws cio Idoso e dn l• wulo Municipal de Defesa cios 
Direitos do feioso". 

ANTONIO CARLOS DA SILVA. Prefeito do Município de Caraguatatuba. no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei. J· A/ ABI:R que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I" O inciso 1. do art. 6°. da Lei Municipal nº 1.861. de 08 de setembro 
de 201 O, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Delesa dos Direttos do 
Idoso. da Conferência Municipal de Defesa dos Direitos do Idoso e do Fundo Municipal de 
Defesa dos Direitos do Idoso passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 6" ( .) 

I - o.\ representcmle\ do Poder Executilio sercio esc:o/hiclos e nomeado.\ pelo 
Prefeito M11nic ipul dentre os titulares 011 \(tr\•idnres em exercíc:10 nas 
Secretaria.\ e Autarquias: " 

Art. 2° O § 4°. do art. 7°. da Lei Municipal nº 1.861, de 08 de setembro de 
201 O. que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Defesa <los Direitos do Idoso, 
da Conferência Municipal de Defesa dos Direitos <lo Idoso e do fundo Municipal de 
Delesa dos Direitos do Idoso passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 7" ( . .) 

§ 4" l.Jm servidor representante da ,\'ec:rewrw \lunicipal de Direitos da 
f>e.uoa com Deficiênc

· 
o J.\O c/e\·empenlwrá u função de Secretúnn 

D!. deve do sua mclicação 'ler aprm•ada pela 

Ar 
201 O, que disr. 
da Confcrê 1a Mun· · 
Defesa dos · · s do Idoso passa a vigorar com a seguinte redação. 
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§ 2• O E.r:ec:lllivo \f11111c1pal re\pomúrel pela exec:11çiio da política do 
idmo. utruw!� du Seaetaria de Direito\ da Pe.\.\Ol1 com Defic1éncia e cio 
Idosa pre,.tarâ o nece\.\UrUJ apoio tccmc:o m/1111111\lrmfro e financeiro pura 
a <.fetfração das fi11aliclades do ( ',\//)/)/, hem como fornecerá os rnhsídios 
nece\•iârio., pura \llll r<'presemaçcio nm im1u11c:iu.\ e e\•enlo em que 'it!JCJ 
com•ocado. " 

Art. 4° Fsto Lei entra cm vigor nu <lulu de sua publicação. revogadas as 
disposições cm contrário. 


